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ê.t GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 263120211" Alteração

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012' expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Pontual Serviços de Locação e Construtora Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREsponoÊxcta: Av. do Turismo, no 11 .147, Tarumá, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 02.311 .11710001-11 INscRlÇÂo EsrADtrAL:

Fore: (92) 3018-2194 Frx: (92) 99251-5549

REcrsrRo No IPAAM: 1012.0í09 PRocEsso Ne: 2877.2020

ATTVIDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

LocALrzAÇÃo DA ATTvIDADE: Ramal do Pau Rosa, s/no, João Paulo, Manaus-AM

Coordenadas Ge ráficas:

FTNALTDADE: Autorizar a extraÇão de saibro/laterita (caixa de empréstimo) em uma
área de 7,5417 ha, para Obras e Serviços de Engenharia para a recuperação de
ramais Cláudio Mesquita, Sol Nascente, Frederico Veiga e Novo Paraíso, localizado
no km 02 da BR 174 na área metropolitana de Manaus-AM, conforme Termo de
Contrato n' 055/2020-SEINFRA, e inclusão da obra pública para RecuperaÉo do
Sistema Viário nos Bairros: Novo Amanhecer, Morado do Sol e Graça Lopes, na
Sede do Município de lranduba-AM, conforme Termo de Contrato n" 04712021-
SEINFRA. O transporte deste material será realizado através do caminhão
basculante, com disponibilidade de 04 veículos direcionados a obra supra citada.
Placas dos veículos: OAN-2í54, OAN-2234, OAN-2334 e QZI-3A35 e a Supressão
Vegetal/IPAAM lNo 1 9412021 .

PoroxcrllPoluroonlDecnenloon:Grande PonrE:Grande
PRAzo DE VALIDÂDE DEsrA LrcENÇl3 473 DIÂs.

Atençâo:
o Esta licenca só terá validade anós exoedicão do titulo de lavra do ANM
. Est& licenç! é composts dc 19 restrições e/ou condições coDsttntes oo verso' cujo oío

cumprimeDto/rtendiúento süjeitrrá t sur inv8lid8çlo e/ou ss pcorlid.dB previstrs crD oormls.
. Estr licençr n,o comprova ncm substit[i o documento de propricdrde, dc posse ou de domítrio do imóvcl.
. Estâ licençr deve estsr dispostr dê forma visívcl (frente e verso), ro loc.l oDde é derenvolvidr a ativid.de.

Manaus-AM, 18 de Julho de 2022

m
Juliano Marcos Valente de Souza

DiretórÍàtdente
Francisca C. Pereira

Assessora. no exercício da Diretoria Técnica

Av Mario Ypiranga Montêiro, 3280 - Pârque 10 dê Novembro
Fonei (92r 21234721 I 21234731 I 21234774
Manaus - AM - CEP; 69.050-030
web: www-ipaam.am.gov.br

IPAAM

Latirude (s) Longitude (W)Lonsitude (W) VéÉicesVértices Latitude (S)
59" 5E'31.68',WP-3 2"58'48,88" S59. 58'31,65" WP-l 2.59'9.43" S
59'58'27.62'WP-.t 2.58'48,68'.S59" 58'35,32" W2"59'09,70" S
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 26312021 l" Alterâção

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido p€lo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitâção da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
2877.2020.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmq
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nçnhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal,

7. Segregar, acondicionar, armazenar, fansportar e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 123052010 e NBR 10.004/2004, devendo
mânter em aÍquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n.' 5.197167;
9. É expressamente proibido o represamento, assoreamento dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante aüorização
desre oEMÂ;

10. Paralisar imediatamentê a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, históricos
ou artísticos, na área de inÍIuência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN
e ao IPAAM;

ll. Transportar substâncias minerais com vcículos devidamente cobertos por lon4 no horário
compreendido entre as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS no. 00212009);

12. Reâlizàr manutenção periódica nos ramais utilizados para o escoamento de produção mineral (de
acordo com o disposto na IN/SDS no. 002/2009);

13. lniciar a atiüdade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (7,5417 ha), de acordo
com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente identificados.

14. Apresentar semestrrlmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com
PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas,
descrição dos resultados alcançados e o esÍágio de recuperação da áre4 acompanhado de relatório
fotográfico com ART do responsável Técnico pela execução.

15. Aprcsentar a esle IPAAM, no prazo de 60 dias, Dispensa de Titulo MineráÍio da ANM.
16. Aprcsentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias, Cadastro Técnico Federal . CTF, emitido pelo

IBAMA
17. Transportar a substância mineral acompaúada de cópia da L.O.
18. Esta licença autoriza o mnsporte rodoviário dos veículos de placas: OAN-2154, OAN-2234,

OAN-2334 e QZI-3435
19. A concessão desta Lice_nça invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAÂM, pare

autorizaçáo da rtividade a que a mesma se refere.


